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LEI Bl 1ll§ 

De 04 de 3ane1EJ de 1965 

O PRESI DENTE DA CNIAR/t MDNIOlPAL DE SlO J9_ 
S! OOS CA!tPOS, usando das atri~ições que 1he aão conferida• 

-pele § lt. do An1~ . )8t, da Lei Orgtnica doa Jlun1c~p1o• 1p~ 
mulga a ieQllnte leie 

Artigo J,l - Paaea a ter a se~inte redaçlo 
o pardgrafo d~a• do An1gÕ 11' da Lei nl 10281 de 19 de d
eembro de 196Jt •I dld.y .. O ôusto da pávimentação de que /. 
trata ta~ ariigô podeN -~ pa,roelad• para propr1etdr1• de 
1m.6vel, margiJlal. da via ou_ logradouro pdblioe a ser pavimea
tado, at' o máxiae de 24 (vinte • qua~ro) preetao~ea menaa1•1 

Ad1Bt z• - •ata lei entrai-li em nsor oa ;.~ 
data de sua publielaçio, revogadas 88 41epo•1oõea em oont~ 
rio. 

o Pe~ira de :rar.t.a 
PRESIDEN!E 

Beg1a~da e publicada na Seoretar1a da 

Olma2:'a f4un1c1pal de alo Jop do• Cham})oa, aoa qua-tro diae elo 
ata de j a ne i ro de mil noveoen1toa e ae s Benta e otnoo. 

( 

/ 

Karlo Ottobooi 
SEORJTABIO .ADtlliiSTRA~I O 



ALTERACOES OCORRIDAS NA L E I N9 1136 / 65. 

1) Altera o artigo 19 atraves da Lei n9 1028/ 63. 

(Artigo 19 - Passa a ter a seguinte redação o parágrafo único 
do artigo 19 da Lei n9 1028, de 19 de dezembro de 1.963: 

"§ único - O custo da pavimentação de que trata 
este artigo poderá ser parcelado para o propietário de imõ 
ve l, marginal da via ou logradouro público a ser pavimentadq . 

ate no máximo de 24 (vinte e quatro ) prestações .mensais"). 


